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INDICAÇÃO N' 091/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art, 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Inüaestrutura, a construção de

uma praça na localidade de Mutuca, de preferência em frente à igreja.
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JUSTIFICATIVA

A construção de uma praça na localidade de Mutuca será um ponto de lazer para os

moradores que moram próximos ao local. Os espaços de convivência pública são essenciais

para possibilitar o melhor convívio e o melhor relacionamento interpessoal.

A Indicação justifica-se, pois, além de incrementar a melhoria da qualidade de vida

dos moradores, contribuirá para o lazer das crianças, adolescentes e idosos, sem a necessidade

de deslocamento para outras regiões da cidade.

Dessa forma, certo de contar com a aprovação pelos nobres Vereadores e do bom senso

do Prefeito Flávio César Bruno Teixeira Filho, reitero votos de estima e apreço,

Nestes termos, peço defedmento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024.
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